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Pregão Presencial nº 03/2021

 O município de alvorada do sul pr comunica a seguir: pregão presencial nº 
03/2021 tipo ata de registro de preços com objeto:  aquisição de peças de reposição 
para uso em veículos e maquinários, edital www.alvoradadosul.pr.gov.br, (43) 3157-
1006 ou 3157-1008 email: licitação@alvoradadosul.pr.gov.br. serão respeitadas as prerro-
gativas das leis complementares 123/2006 e 147/2014.
 Alvorada do sul-pr, 03 de fevereiro de 2021. 

Roberes Rivelino da Silva
Decreto 02/2021.

eXTraTo 3 TerMo  De aDiTiVo Do conTraTo 2/2018 - 
oBJeTo Da liciTaÇão Processo dispensa nº. 1/2018.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: VALDINEI ANTONIO DE NOBREGA INSCRITO SOB CNPJ Nº.
 PROCESSO DISPENSA:1/2018
 CONTRATO: 2/2018

 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
        6450    26.002.15.452.0017.2051 0                  3.3.90.39.10.00    Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 
2/2018 nas condições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada a vigência do 
contrato de locação de imóveis, no qual a administração pública é locatária, rege-se pelo 
art. 51 da lei nº 8.245, de 1991, não estando sujeita ao limite máximo de sessenta meses, 
estipulado pelo inc. II do art. 57, da lei nº 8.666, de 1993 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato pas-
sará de sete dias de janeiro de 2021 para sete dias de janeiro de 2022.
 2 - Com prorrogação deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 
24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais), para R$ 101.400,00 (cento e um mil e quatrocentos 
reais ), este valor refere - se a soma do valor original do contrato com o valor do aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente aven-
çado não alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 07/01/2021

eXTraTo De conTraTo nº  5/2021
Processo dispensa nº 4/2021

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CON-
TRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA PORTO SEGURO CIA DE SEGU-
ROS GERAIS
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA  ESPECIALIZADA EM 
SEGURO TOTAL (COBERTURA COMPREENSIVA) , PARA O VEÍCULO FIAT-GRAND 
SIENA ATTRACTIVE, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL.
 VALOR: R$-1.682,89 Um Mil, Seiscentos e Oitenta e Dois Reais e Oitenta e 
Nove Centavos
 Dotação:

 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática     Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         5170      20.003.15.452.0017.2044 504             3.3.90.39.00.00     Do Exercício

 DURAÇÃO: 19/01/2021 – ATÉ   18/08/2021
 DATA DA ASSINATURA: 19/01/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,19/01/2021

eXTraTo 5 TerMo  De aDiTiVo Do conTraTo 45/2017 - o
BJeTo Da liciTaÇão Processo inexigibilidade nº. 2/2017.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: BANCO DO BRASIL S/A INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
00.000.000/2614-08
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:2/2017
 CONTRATO: 45/2017

 DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática     Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
        2560      15.003.04.123.0002.2024 0 3.3.90.39.00.00     Do Exercício
        2570      15.003.04.123.0002.2024 504 3.3.90.39.00.00     Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 
45/2017 nas condições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso 
II, da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais ), para R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), 
este valor refere - se a soma deste termo com a do 4º termo de  aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente aven-
çado não alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 02/02/2021

PorTaria nº. 024/2021

 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que 
lhe são conferidas por Lei.

 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2017-2018 
(trinta dias), ao (a) Servidor (a). ROSEMARI MASTELLINI TREVISAN, ocupante da Fun-
ção do Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, pertencente ao quadro de Pessoal 
Efetivo, admitido (a) em 11 de agosto de 1997, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado 
(a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade desta 
Prefeitura Municipal, à partir do dia 01 de fevereiro de 2021 à 02 de março de 2021, de-
vendo retornar em sua atividade no dia 03 de março de 2021, de acordo com o Estatuto 
dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

PorTaria nº. 025/2021

 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que 
lhe são conferidas por Lei.

 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2016-2017 
(trinta dias), ao (a) Servidor (a). MARIA APARECIDA CUENCA DA COSTA, ocupante da 
Função do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, pertencente ao quadro de Pes-
soal Efetivo, admitido (a) em 16 de junho de 2014, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, 
lotado (a) no (a) Divisão de Odontologia, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade 
desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 18 de janeiro de 2021 à 16 de fevereiro de 2021, 
devendo retornar em sua atividade no dia 17 de fevereiro de 2021, de acordo com o Esta-
tuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos dois dias do  mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

eXTraTo De conTraTo nº  106/2020
Pregão nº 10/2020

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul 
- PR E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA DANIEL DA SILVA 
DISTRIBUIDORA ME

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO 
DE MEDICAMENTOS PARA TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICI-
PAL EMILIO ALVES
 VALOR: R$-3.580,00 Três Mil, Quinhentos e Oitenta Reais
 Dotação:

 DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         1670          52.001.10.301.0022.2095 318 3.3.90.32.00.00     Do Exercício
         2750          52.002.10.301.0023.2097 494 3.3.90.32.00.00     Do Exercício

 DURAÇÃO: 11/12/2020 – ATÉ   10/12/2021
 DATA DA ASSINATURA: 11/12/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,11/12/2020

eXTraTo 17 TerMo  De aDiTiVo Do conTraTo 14/2018 - 
oBJeTo Da liciTaÇão Processo inexigibilidade nº. 4/2018.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO 
SUL - PR
 CONTRATADO: SOUZA & SILVA AUTO POSTO ALVORADA LTDA INSCRITO 
SOB CNPJ Nº. 04.080.890/0001-40
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:4/2018
 CONTRATO: 14/2018
 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         2220           52.005.10.302.0022.2081 303 3.3.90.30.00.00     Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo Equilíbrio econômico- financeiro  do 
contrato 14/2018, celebrado entre as partes 26/02/2018, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I 
“d ”, da Lei nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com o reajuste de Equilíbrio econômico- financeiro deste termo aditivo, os 
valores do contrato para os itens  03 óleo diesel comum  o preço do litro  passará de R$ 
3,45 ( três reais e quarenta e cinco centavos) para  R$ 3,58 ( três reais e cinquenta e oito 
centavos) e para o item 04 óleo diesel s10  o preço do litro  passará de  R$ 3,55 ( três reais 
e cinquenta e cinco centavos) para R$ 3,60 ( três reais e sessenta centavos )
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente aven-
çadas, não alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 01/02/2021

eXTraTo 17 TerMo  De aDiTiVo Do conTraTo 4/2018 - 
oBJeTo Da liciTaÇão Processo inexigibilidade nº. 1/2018.

 CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA 
DO SUL - PR
 CONTRATADO: SOUZA & SILVA AUTO POSTO ALVORADA LTDA INSCRITO 
SOB CNPJ Nº. 04.080.890/0001-40
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:1/2018
 CONTRATO: 4/2018

 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática    Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
          790          61.006.12.361.0014.2090 107 3.3.90.30.00.00      Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo Equilíbrio econômico- financeiro  do 
contrato 4/2018, celebrado entre as partes 26/02/2018, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I 
“d ”, da Lei nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com o reajuste de Equilíbrio econômico- financeiro deste termo aditivo, os 
valores do contrato para os itens  03 óleo diesel comum  o preço do litro  passará de R$ 
3,45 ( três reais e quarenta e cinco centavos) para  R$ 3,58 ( três reais e cinquenta e oito 
centavos) e para o item 04 óleo diesel s10  o preço do litro  passará de  R$ 3,55 ( três reais 
e cinquenta e cinco centavos) para R$ 3,60 ( três reais e sessenta centavos )
 DATA DE ASSINATURA: 01/02/2021

eXTraTo Do TerMo De rescisão Do conTraTo nº 038/2019, celeBraD eM 
23/07/2019 enTre a aUTarQUia MUniciPal De eDUcaÇão De alVoraDa Do 

sUl e gUara PneUs lTDa ePP

 CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA 
DO SUL - PR, E O CONTRATADO: GUARA PNEUS LTDA EPP, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PRIVADO.
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 Constitui objeto do presente Instrumento, a rescisão  antecipada do contra-
to oriundo da AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS PRIMEIRA VIDA (CERTIFICADO PELO 
INMETRO) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEICULOS DA AUTAR-
QUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em conformidade com as especificações constantes 
do Edital nº. 8/2019, na modalidade de Pregão nº 8/2019 e seus Anexos, homologado em 
22/07/2019.
 A rescisão esta motivada nos termos do Art. 79, inciso II, c/c paragrafo 1º da 
Lei Federal 8.666/93.
 Passam a fazer parte integrante do presente termo a rescisão contratual para 
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições ex-
pressas no Edital 8/2019 na modalidade Pregao Presencial juntamente com seus anexos 
e a proposta da contratada.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISAO CONTRATUAL AMIGÁVEL ANTECI-
PADA
 CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
 De conformidade com o disposto no parágrafo único do Artigo 61 da Lei 
8.666/93, a presente rescisão de contrato será publicada no Diário Oficial, na forma de 
extrato.
 CLÁUSULA QUARTA - DA QUITAÇÃO RECÍPROCA
 Neste ato, as partes dão plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação 
para nada mais reclamarem ou cobrarem a qualquer título, em juízo ou fora dele, com 
relação a qualquer direito vinculado ao contrato ora rescindido.
 CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
 Fica determinado o foro da Justiça Estadual da Comarca de Bela Vista do 
Paraíso, para dirimir as dúvidas ou litígios decorrentes da presente rescisão de contrato, 
com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
 Nada mais havendo a tratar, assinam o Termo de Rescisão em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para todos os efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo 
nomeadas.
 Alvorada do Sul-Pr, vinte e oito dias de janeiro de 2021.

Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul - PR
CNPJ nº 11.420.927/0001-05

GUARA PNEUS LTDA EPP
CNPJ nº 02.623.675/0001-12

eXTraTo 18 TerMo  De aDiTiVo Do conTraTo 13/2018 - 
oBJeTo Da liciTaÇão Pregão nº. 3/2018.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: SOUZA & SILVA AUTO POSTO ALVORADA LTDA INSCRITO 
SOB CNPJ Nº. 04.080.890/0001-40
 PREGÃO:3/2018
 CONTRATO: 13/2018

 DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática     Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
        4630      21.003.15.452.0017.2039 511 3.3.90.30.01.01     Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo acréscimo de valores e  Equilíbrio 
econômico- financeiro  do contrato 13/2018, celebrado entre as partes 26/02/2018, nos 
termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I 
“d ”, da Lei nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com o reajuste de Equilíbrio econômico- financeiro deste termo aditivo, os 
valores do contrato para os itens  03 óleo diesel comum  o preço do litro  passará de R$ 
3,45 ( três reais e quarenta e cinco centavos) para  R$ 3,58 ( três reais e cinquenta e oito 
centavos) e para o item 04 óleo diesel s10  o preço do litro  passará de  R$ 3,55 ( três reais 
e cinquenta e cinco centavos) para R$ 3,60 ( três reais e sessenta centavos )
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente aven-
çadas, não alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 01/02/2021


